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RESOLUÇÃO SESA Nº 746/2013 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9108, de 17/12/13) 

 
Institui o incentivo de custeio e fixa as diretrizes 
para adesão à Fase 3 do Programa HOSPSUS, 
destinada ao  Apoio e Qualificação de Hospitais 
Públicos de Referência Local e Microrregional 
do Sistema Único de Saúde do Paraná.  

 

                  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo artigo 45, inciso XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 os 
Artigos 18 a 23 da Lei Estadual nº 13.331, de 26 de novembro de 2001, e   

- considerando a seção II, Capítulo II, do Título VIII. da Constituição Federal; 

- considerando as disposições constitucionais   e a Lei Federal nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, que tratam das condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, como direito fundamental do ser humano; 

- considerando o Decreto Federal nº 7508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa; 

- considerando a Portaria nº 2616/GM, de 15.05.1998, do Ministério da Saúde; 

- considerando a necessidade de ampliar o acesso e qualificar os leitos de 
estabelecimentos  hospitalares com até 50 leitos SUS e com 51 a 100 leitos SUS, 
de abrangência local e microrregional no Estado tendo em vista a atenção integral 
à saúde da população; 

- considerando a necessidade de estabelecer retaguarda hospitalar para a Rede 
Paraná Urgência, Rede Mãe Paranaense e Rede de Saúde Mental no nível 
microrregional e local; 

- considerando a importância das entidades públicas, para a implementação e o 
desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado do Paraná; 

- considerando a a Resolução SESA nº 0172/2011, que institui o Programa de 
Apoio e Qualificação de Hospitais Públicos e Filantrópicos do Sistema Único de 
Saúde do Paraná- 1ª Fase – e fixa suas diretrizes; 

- considerando a Resolução SESA nº 173 / 2011 que dispõe sobre a Comissão 
Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Apoio e Qualificação 
Hospitalar de Hospitais Públicos e Filantrópicos do Paraná; 

- considerando a Resolução SESA nº 174 / 2011 que dispõe sobre as Comissões 
Regionais de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Apoio e 
Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos e Filantrópicos do Sistema Único 
de Saúde do Paraná HOSPSUS; 
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- considerando a Resolução SESA nº377/2012, que institui a Estratégia de 
Qualificação do Parto nos Hospitais Públicos, Filantrópicos e Privados para 
vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense; 

 
 
RESOLVE: 

 
               
Artigo 1º - O HOSPSUS Fase 3 tem como objetivos: 

 Apoiar técnica e financeiramente os Hospitais públicos de referência local e 
microrregional, para que estes possam disponibilizar atendimento com mais eficácia e 
eficiência à saúde da população paranaense principalmente em situações de 
urgência/emergência; 

 Incentivar adesão à Política de Saúde Mental, Rede de Atenção às Urgências – Hospitais 
de Cuidados Prolongados (HCP) e Unidades de Cuidados Prolongados (UCP), e à 
Estratégia de Qualificação do Parto - EQP.    

 

Artigo 2º - O HOSPSUS Fase 3 possui 3 (três) componentes, o primeiro é de apoio ao  
custeio dos serviços, o segundo de investimento  para melhoria das estruturas físicas e 
equipamentos e o terceiro de capacitação do corpo técnico e gerencial dos profissionais 
integrantes dos hospitais. 
 
Parágrafo único: A presente Resolução: 
I – fixa as diretrizes para a adesão a Fase 3 do Programa HOSPSUS, destinado aos Hospitais 
Públicos de Referência Local e Microrregional do Sistema Único de Saúde; 
II – institui e regulamenta o componente incentivo de custeio da estrutura hospitalar, 
integrante da fase 3 do Programa HOSPSUS. 
 
Artigo 3º - Nessa terceira fase do programa a SESA/PR definiu os seguintes critérios para a 
inclusão dos hospitais no HOSPSUS – Fase 3: 
 
 Ser Público; 
 Não estar contemplado com recursos do HOSPSUS Fase 1; 
 Possuir até 50 leitos SUS ativos e cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES); 
 Possuir de 51 a 100 leitos SUS ativos e cadastrados no CNES e estar localizado em 

município com até 40.000 habitantes (IBGE 2010); 
 Ser referência para atendimento local ou microrregional na média complexidade; 
 Estar situado em município que tenha cobertura mínima de 70% da Estratégia de Saúde da 

Família, ou comprometer-se a ampliar esta cobertura para no mínimo 70% no prazo de 12 
meses; 

 Garantir estrutura de atendimento de no mínimo 12 horas para as unidades com até 15 
leitos e para os com mais de 16 leitos funcionamento nas 24 horas; 

 Ter médico generalista e enfermeiro com plantão presencial durante todo o horário de 
funcionamento; 
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 Quando se caracterizar como leito de retaguarda, estar vinculado a um hospital de maior 
complexidade, conforme pactuação na CIB Regional; 

 Estar vinculado ao complexo regulador do SUS; 
 Estar localizado em Município integrado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 

SAMU 192 ou integrar-se a esse serviço até dezembro de 2014;  
 Adequar o seu perfil assistencial para inserção em pelo menos 1 (uma) das redes de 

atenção à saúde priorizadas pela SESA atendendo às necessidades de saúde da população, 
sendo Rede de Atenção às Urgências, Rede de Atenção à Saúde Mental e Rede Mãe 
Paranaense.  

 
Parágrafo único: Os Hospitais de Pequeno Porte habilitados pelo Ministério da Saúde 
conforme Portaria GM 1044 de 1 de junho de 2004, que optarem pela participação no 
HOSPSUS Fase 3 terão seus contratos readequados de acordo com a presente resolução.  

 
Artigo 4º - Para aderir ao Programa de Apoio e Qualificação dos Hospitais Públicos – 
HOSPSUS fase 3, as unidades hospitalares devem atender ao disposto nesta Resolução  
mediante a formalização por Termo de Adesão a ser firmado entre a Secretaria de Saúde e o 
Município / Hospital interessado. 

   
Parágrafo primeiro: Caberá as Regionais de Saúde elaborar Relatório Circunstanciado 
informando as condições necessárias para adesão do estabelecimento ao HOSPSUS Fase 3 
atestando as condições estruturais como leitos e profissionais e outros requisitos constantes na 
presente Resolução.  
 
Parágrafo segundo: Caberá a Superintendência de Gestão de Sistemas de Saúde - SGS a 
análise dos documentos e avaliação das propostas encaminhadas pelas Regionais de Saúde 
com aprovação das Comissões Intergestores Bipartite Regionais. 
 
Parágrafo terceiro: Para habilitação técnica é necessário anexar os seguintes documentos: 
• Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite Regional onde conste a aprovação da 

proposta de rede com os serviços ofertados pelo hospital; 
• Cópia do Registro ou inscrição do estabelecimento interessado no Conselho Regional de 

Medicina do Paraná (CRM); 
• Apresentação da escala de médicos plantonistas e enfermeiros;  
• Cópia do Diploma e do Registro no Conselho Profissional da Categoria, dos médicos 

plantonistas e enfermeiras, conforme equipe existente no estabelecimento; 
• Comprovação através de declaração do Conselho Regional de Medicina de possuir em seu 

quadro permanente responsável técnico médico, inscrito no CRM; 
• Comprovação através de declaração do Conselho Regional de Enfermagem de possuir em 

seu quadro permanente responsável técnico enfermeiro, inscrito no COREN; 
• Licença Sanitária expedida pelo serviço de vigilância sanitária estadual ou municipal, 

conforme o tipo de gestão; ou protocolo de solicitação da mesma. 
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Parágrafo quarto: Para habilitação jurídica é necessário anexar o Termo de Compromisso 
entre Gestores do Sistema Único de Saúde assinado pelo Gestor do Município (Secretário 
Municipal de Saúde), bem como todos os documentos do Anexo II. 
 
Parágrafo quinto: A documentação completa deverá ser encaminhada pela Regional de 
Saúde para à Superintendência de Gestão de Sistemas de Saúde – SGS no prazo de até 60 
dias após a publicação desta Resolução SESA. Se mesmo após este prazo houverem 
estabelecimentos de acordo com os critérios de adesão, esta poderá ser  realizada desde que 
haja disponibilidade orçamentária. 
 
Artigo 5º - Os hospitais que estiverem de acordo com os critérios estabelecidos no Art. 4º 
para adesão ao Programa deverão se inserir em pelo menos uma das Redes de Atenção à 
Saúde descritas no Art. 3º, conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite Regional, 
sendo: 

 
a)  Rede de Atenção às Urgências  

 
Os hospitais que aderirem ao HOSPSUS Fase 3  poderão realizar atendimento de urgência e 
emergência conforme normas estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - 
SESA. 

Estes hospitais deverão responder por um território, ser referência para as equipes de atenção 
primária à saúde e estar vinculados a um hospital regional de maior porte integrante da rede 
de urgência e emergência, conforme pactuação na CIB Regional. 

Nesta rede, poderá desenvolver uma ou mais competências: 
 

 → Unidade de Atendimento Pré – Hospitalar Fixo:  
 

Estas Unidades deverão garantir atendimento médico e de enfermagem com funcionamento 
mínimo de 12 horas todos os dias do ano. Deverá realizar classificação de risco para todos os 
usuários, disponibilizar leitos de observação e encaminhar para hospital de maior 
complexidade quando necessário por meio da Central de Regulação.  

As Unidades de Atendimento Pré-Hospitalar Fixo com até 15 leitos deverão funcionar no 
mínimo 12 horas/dia e terão as seguintes atribuições: 

 Acolher usuários com classificação de risco; primeiro atendimento e encaminhamento 
seguro para os pacientes classificados como vermelho e laranja; atendimento ao amarelo e 
encaminhamento seguro, caso necessário; resolutivo para os classificados como verdes e 
atendimento aos casos azuis, quando do fechamento das unidades de atenção primária; 

 Articular-se com Estratégia de Saúde da Família - ESF, Atenção Primária à Saúde - APS e 
o Município em que o serviço estiver localizado deve estar integrado ao SAMU Regional; 

 Fornecer retaguarda às urgências atendidas na APS; 
 Disponibilizar apoio diagnóstico – ECG, Raio X e exames básicos de laboratório clínico; 
 Manter paciente em observação durante o horário de funcionamento do serviço para 

elucidação diagnóstica e/ou estabilização clínica; 
 Encaminhar para internação em serviços hospitalares de maior complexidade;  
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 Fazer a contrarreferência para os demais serviços de atenção integrantes da rede 
proporcionando continuidade ao tratamento com impacto positivo no quadro de saúde 
individual ou coletivo; 

 Solicitar retaguarda técnica ao SAMU sempre que a gravidade/complexidade do caso 
ultrapassar a capacidade instalada da Unidade. 

 
As Unidades de Atendimento Pré-Hospitalar Fixo com 16 leitos ou mais deverão funcionar 24 
horas, todos os dias do ano e terão as mesmas atribuições das Unidades com funcionamento 
12 horas descritas anteriormente e, ainda, realizar internação clínica de média complexidade. 

 
→ Leitos de longa permanência:  
 
Os hospitais com no mínimo 40 leitos SUS poderão se habilitar como Hospital Especializado 
em Cuidados Prolongados e aqueles com no mínimo 50 leitos SUS, poderão habilitar Unidade 
de Internação em Cuidados Prolongados de acordo com os critérios estabelecidos na Portaria 
GM nº 2.809 de 07 de dezembro de 2012.  

Estes leitos serão retaguarda para a Rede de Atenção às Urgências e deverão realizar 
atendimento aos usuários que necessitem de longa permanência e não obedeçam aos critérios 
para a atenção domiciliar, usuários oriundos do hospital no qual se encontre vinculado ou 
vindos de pronto atendimento ou atenção primária. 

 
b) Rede de Atenção à Saúde Mental 

 
Os hospitais que atenderem os critérios estabelecidos na Portaria GM nº 148, de 31 de janeiro 
de 2012 e Portaria nº 1.615 de 26 de julho de 2012 poderão realizar internamento em saúde 
mental. Este atendimento deverá estar de acordo com as normas estabelecidas pela 
Superintendência de Atenção à Saúde - SAS.  

Deverá responder por um território, ser referência para as equipes de atenção primária à saúde 
e estar vinculado a um hospital regional de maior porte e a um Centro de Atenção Psico-
Social, integrantes da Rede de Atenção à Saúde Mental, conforme pactuação na CIB 
Regional. 

 
c) Rede Mãe Paranaense 

 
O hospital que estiver de acordo com as normas estabelecidas na Resolução SESA nº 
377/2012 que institui a Estratégia de Qualificação do Parto – EQP poderá realizar partos de 
risco habitual e/ou intermediário. 

Estes hospitais deverão responder por um território, ser referência para as equipes da APS e 
estar vinculado a um hospital regional de maior porte integrante da Rede Mãe Paranaense, 
conforme pactuação na CIB Regional. 

Nesta rede, poderão realizar atendimentos às urgências obstétricas e pediátricas, garantir 
atendimento médico e de enfermagem todos os dias do ano às gestantes e crianças, realizar a 
estratificação de risco das gestantes e crianças e, nos casos de maior gravidade fazer o 
encaminhamento de forma segura para o hospital de referência da gestante ou criança. 
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Art. 6º - Os incentivos estaduais de custeio das estruturas hospitalares para atendimento nas 
modalidades previstas nesta Resolução serão definidos pela SESA de acordo com os seguintes 
parâmetros: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo primeiro: O repasse mensal para custeio dar-se-á de forma regular e automática 
na modalidade Fundo a Fundo para os Fundos Municipais onde os Hospitais Públicos estão 
localizados. 
 
Parágrafo segundo: O incentivo deverá ser utilizado para custeio, sendo estabelecidos o 
percentual de 50% fixo e 50% variável, de acordo com o cumprimento das metas pactuadas. 
Estes repasses serão acompanhados pelas Regionais de Saúde.  

       
Parágrafo terceiro: Para pleitear os recursos financeiros os municípios deverão comprovar a 
existência de: 
I.   Conselho Municipal de Saúde 
II.  Fundo Municipal de Saúde 
III. Plano Municipal de Saúde 
IV. Relatório de Gestão 

Por meio de Declarações conforme modelos em anexo.  

A produção ambulatorial e hospitalar inclusive referente a cuidados prolongados e saúde 
mental quando houver habilitações, terão pagamento após apresentação e processamento da 
produção, com valores das tabelas SUS.  

Quando houver incentivo repassado pelo Ministério da Saúde, os mesmos serão pagos ao 
hospital conforme valores descritos nas Portarias Ministeriais específicas. Os valores 
percentuais atribuídos ao Estado estarão contemplados no montante de recursos de custeio 
repassados conforme os critérios desta Resolução.  

 
Artigo 7º - Da Competência e Obrigações: 

À SESA compete:  

 Desenvolver e implementar ações para capacitação do corpo gerencial e técnico dos 
hospitais;  

 Definir os recursos para custeio; 
 Acompanhar e avaliar semestralmente as metas pactuadas, respeitando as normas e 

cronogramas vigentes do HOSPSUS.  

Número de leitos ativos no 
CNES 

Valor Mensal 

Até 15 leitos R$ 10.000,00 
16 a 30 leitos R$ 20.000,00 
31 a 50 leitos R$ 30.000,00 
51 a 100 leitos (Observar 
dados populacionais) R$ 30.000,00 
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Ao Município / Hospital compete: 
 

 Prestar atendimento ambulatorial e hospitalar, garantindo o cuidado adequado, o apoio 
diagnóstico e terapêutico aos eventos agudos e a internação dos casos indicados ao 
hospital; 

 Cumprir as metas firmadas com a SESA, respeitando o cronograma e a metodologia de 
avaliação estabelecida pelo HOSPSUS Fase 3;  

 Participar das ações de qualificação para a gestão hospitalar estabelecidas pelo HOSPSUS 
quando disponibilizado pela SESA;  

 Manter sob a regulação estadual a totalidade dos serviços contratados, de acordo com as 
normas operacionais vigentes no SUS;  

 Alimentar regularmente os sistemas de informações do SUS;  
 Garantir a integração do hospital com a APS, apoiando as ações desenvolvidas pelas 

equipes, viabilizando a integralidade do cuidado; 
 Manter o número de leitos cadastrados no CNES na data de inclusão do Programa.  

 
À Comissão Intergestores Bipartite Regional compete:    

 
Pactuar com os gestores municipal e estadual os mecanismos de vinculação na (s) rede (s) de 
atenção à saúde, para atendimento à população em sua Região de Saúde;      

 
Artigo 8º – Fica constituída a Comissão Regional de Acompanhamento e Avaliação e 
instituído o Relatório de avaliação e monitoramento conforme formulário anexo I. 

 
Parágrafo primeiro: A composição da Comissão Estadual e da Comissão Regional de 
Acompanhamento e Avaliação se dará conforme já estabelecido na Resolução SESA nº 
173/2011 e Resolução SESA nº 174/2011, respectivamente. 
 
Parágrafo segundo: Compete a Comissão Regional de Acompanhamento e Avaliação a 
análise semestral do cumprimento das metas estipuladas no Relatório e conseqüentemente a 
deliberação dos valores que cada hospital faz jus. A avaliação se dará de forma semelhante a 
que já ocorre com os hospitais participantes do HOSPSUS Fase 1, ou seja, o relatório deverá 
ser encaminhado pela Comissão Regional para a Comissão Estadual de Acompanhamento e 
Avaliação para deliberação final quanto aos valores a serem repassados. 
 
Parágrafo terceiro: O incentivo terá um percentual fixo e um percentual variável, e será 
repassado de acordo com o cumprimento de metas pactuadas. As seis primeiras parcelas serão 
integrais. A primeira avaliação deverá ocorrer 6 (seis) meses após a assinatura do instrumento 
formal. 
 
Parágrafo quarto: Se em quatro avaliações seguidas, o hospital não atingir pelo menos 60% 
da pontuação possível, terá o repasse do incentivo suspenso por 6 (seis) meses. Quando 
novamente o hospital for avaliado e, se persistir a situação será excluído do Programa pela 
Comissão Estadual podendo retornar a receber os incentivos, se tiver feito as adequações 
necessárias. 
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Artigo 9º  - Os recursos financeiros objeto desta Resolução correrão à conta do orçamento 
próprio da Secretaria de Estado da Saúde 

 
Artigo 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 
 
 
Curitiba, 16 de dezembro de 2013. 
 
 
 
Michele Caputo Neto 
Secretário de Estado da Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 746/2013 
 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA Nº 746/2013 

DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO DO SERVIÇO PARA ADESÃO AO PROGRAMA 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA Nº 746/2013 
RELAÇÃO DE HOSPITAIS QUE CONFORME DADOS DO CNES PODERÃO SOLICITAR A ADESÃO  

AO PROGRAMA HOSPSUS FASE 3PARA SUBSIDIAR  A FORMATAÇÃO DA REDE A SER  
ELABORADA POR CADA UMA DAS REGIONAIS DE SAÚDE EM PARCERIA COM OS GESTORES MUNICIPAIS 
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Observação: Se eventualmente um hospital que consta na relação não atender aos critérios 
para adesão ao Programa e houver outro hospital não descrito na relação com todos os 
critérios de acordo, este poderá solicitar a adesão. 
 

 
 

 


